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__                  _ __              _           ___ A  _ m_t___x__________t__    _ ___,Flt.   '^  ___  ass_n_8 !a��          '"�Geral Legislativa é cometido o o f í c i o d e c o n t r o l e i n t e r n o d a l e g a l i d a d e d o s a t o s  _ _   ( _ _ , _ _�do Poder Legislativo.                                        vr Jp _! _ ^ '��7. Sob o ponto de v i s t a d a l e g a l i d a d e e c o n s t i t u c i o n a l i d a d e h á a�necessária obseNância dos as pec t o s f o r m a l e m a t e r i a l , e n t e n d e n d o a q u e l e�como sendo o respeito à forma de p r o d u ç ã o d a l e i , e n g l o b a n d o , i n c l u s i v e , a�técnica legislativa e, este como s e n d o a o b e d i ê n c i a d e s e u c o n t e ú d o � L e i e à�Constitu iç�o.��8. A proposi 4âo, como já d e s c r i t o a n t e r i o r m e n t e , c r i a o P r o g r a m a�Empresa Amiga da Educa ção , n o â m b i t o d o m u n i c í p i o d e P a r a u a p e b a s.��9. Quanto ao as pecto f o r m a l c o n s u b s t a n c i a d o n a c o m p e t ê n c i a p r a�iniciar o processo le gislativo , ve j o q u e o c o n t e ú d o v e i c u l a d o p e l o P r o j e t o d e L e i�destoa  das  competências  priva t i v a s  r e s e N a d a s  a o  C h e f e  d o  E x e c u t i v o,�consagradas no art. 61 , § 10 da C f / 8 8 e a lt s. 5 3 e 7 1 d a L e i O r g â n i c a d o�Município de Paraua pebas.��1 O. A com petência p a r a i n i c i a r o p r o c e s s o l e g i s l a t i v o é, p o i s,�comum, cabendo tanto ao Exec u t i v o , q u a n t o a o L e g i s l a t i v o. E n e s t e p a s s o�plenamente satisfeito o critério d a i n i c i a t i v a.��1 1. A temática do Pr o j e t o d e L e i t e m s i d o o b j e t o d e i n ú m e r a s l e i s�por todo o pais, n�o havendo, na m i n h a ó t i c a , n a d a q u e o b s t e l e g a l m e n t e e�constitucionaImente  do  ponto  d e  v i s t a  f o r m a l ,  a  m a t é r i a  v e i c u l a d a  n a�conformidade em que se encontr a.��12. No as pecto mate r i a l , o c o n t e ú d o v e i c u l a d o e s t á d e n t r o d a s�competências munici pais , dentre e l a s a d e l e g i s l a r s o b r e a s s u n t o s d e i n t e r e s s e�Iocal (a_. 80, inciso I da LOM ).��1 3. E de se ressaltar q u e o P r o j e t o d e l e i n â o g e r a n e n h u m ô n u s�para a municipalidade, nos termos d o q u e d i s c i p l i n a o s e u a rt i g o 4 O.��14.  Quanto à  t�cnica  l e g i s l a t i v a ,  o  P l a t e n d e ,  n o g e r a l à s�exigências da LC 95/98.����3) coNclusÃo��1 5. Diante de todo o ex p o s t o e s t a P r o c u r a d o r i a E s p e c i a l i z a d a d e�Assessoramento Le gislativo enten d e, c o n c l u i e o p i n a p e l a l e g a l i d a d e e�constîtucionalidade do Pro jeto de l e i nO O 1 1 J 2 O 2 1 , d e a u t o r i a d o E x e c u t i v o�Municipal, que cria o Pro grama E m p r e s a A m i g a d a E d u c a ç ã o , n o â m b i t o d o�município de Parauapebas e dá outra s p r o v i d ê n c i a s.��16. E o parecer, sm j da aut o r i d a d e s u p e r i o r.�                         r,  p_í,, U a p e b a S / P A, 1 1 d e m a f��'  _ ',!��N i l t o n c é s a r _ o __0' e 6 B a t i s t a�Procurador L e g i _! l a t i v o�M a t. O O 1 2 O 1 1     __�      _      p _, D _ 0 va   ,  _ A�          c'_n__. h'uN D__. ;_ _E _A; u'.V'BAOs      2.   P r o _ p 8 a d , o , r, G e_ r _ l L e 0 o _ _ 8 t J v o�


